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b) memorial descritivo do sistema de proteção contra incên 

dio conforme modelo fornecido pelo órgão; 

c) memorial descritivo da construção em três vias conforme 
modelo fornecido pelo orgão; 

d) memorial ;~ndustrial, caso se refira à indüstriaem 03 ' 

tres) vias, de acordo com o modelo fornecido pelo orgao. 

Art. 24 - Para expedição do certificado incial, o projeto e memo-.; _ 
rial descritivo das instalações preventivas deverão estar de a"-:' 

cordo com as exigências do regulamento de prevençao do Corpo de 
Bombeiros. 

Art. 25 - O município somente expedirá o alvará p.ara as constru 

çoes quando o interessado apresentar o competente certificado de 

vistoria incial. 

§ PARÁGRAFO ÜNICO - O nao cumprimento destas disposiçoes implica 

rá na aplicação cumulativa das penalidades do código de Obras do 

município e das previstas neste regulamento. 

CAP!TULO IX 

DAS PENALIDADES 

Art. 26 - A infringênciadas normas de segurança recomendadas pelo 

Corpo de Bombeiros, pelas circunstâncias das cláusulas contratuais 

das apólices de seguros ou outras normas de âmbito federal ou esb 

tadual, implicará isolada ou cumulativamente, além das responsab~ 

lidades específicas cabíveis, as seguintes sanções cabíveis admi 

nistrativas: 

I - advertência; 

II - multa de até lo (dez) unidades padrão fiscal; 

III - suspensao, impedimento ou interdição temporária do esta 

belecimento, prédio ou locação; 

IV - delegação ou cancelamento do alvará de localizaçao ou do 

"habite-se"; 

V - embargo da obra. 

Art. 27 - As sanções administrativas que.-trata o artigo an:iz:erior' 

s.erao aplicadas, cumulativamente ou não respectivamente pelos se 

guintes órgãos: 
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I - advertência: Corpo de Bombeiros; 

II - multa de 10 (dez) UFP: Conselho Diretor do FUNREBOM; 

III - suspen~ão, impedimento ou interdição temporária do est~ 

belecimento, prédio ou locação: Prefeitura Municipal p~ 

lo Departamento de Obras e Urbanismo; 

IV - delegação ou. cançelamento do Alvará de localização ou ' 

de "habite-se": Prefeitura Municipal, pelo Departamento 
de Obras e Urbanismo; 

V - embargo da obra: Prefeitura Municipal, pelo Departamento 
de Obras e Urbanismo. 

CAPITULO X 

DO AUTO DE INFRAÇÃO 

Art. 28 - O nao cumprimento do disposto no artigo 59 e a infringê~ 

eia das normas adotadas pelo Corpo de Bombeiros, na forma do àispo~ 

to no artigo 139, itens II, III e IV, será apurada através da lavra 
tura do Auto de Infração. 

Art. 29 - No Auto de Infração lavrado pelo Corpo de Bombeiros, con~ 

tarã, expressamente, a infração ou infrações verificadas no imóvel 

vistoriado, indicando-se sua gravidade, a penalidade e a gradação 

a ser imposta ao responsável na forma do artigo 27. 

PARAGRAFO ONICO - A advertência apurada no Auto de Infração será 

feita sempre por escrito, anteriormente a qualquer outra sansão 

prevista nos- itens II, III, IV e V, do artigo 27, na primeira vis 

teria oferefiendo-se prazo adequado pela autoriààde competente, pa 

ra devida regularização da infringência das normas de segurança. 

Art. 30 - O Auto de Infração será lavrado em 03 (três) vias: 

1~ via - para o notificado; 

2ª via - para o Conselho Diretor do FUNREBOM; 

3ª via - para o arquivo do Corpo de Bombeiros: 

§ 19 - Ao Conselho Diretor do FUNREBOM caberá em recebendo o Auto 

de Infração, fixar o montante da multa, quando coihber, cumulativ~ 

mente com outras penalidades e~caminhadas ao órgãos competentes da 

Prefeitura, para os devidos fins de aplicação das penas administr~ 
tivas e pecuniárias. 

§ 29 - As multas decorrentes da aplicação deste regulamento, consti 

tuir-se-;io t-.::1mh.;,.,.. -- _ .. 
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Art. 31 - A penalidade de advertencia poderá ser procedida, comjl.l!!_ 

tamente com o Certificado de Reprovaçào, ajuizo do Corpo de Bombe! 
ros. 

Art. 32 - Os casos omissos deste regulamento e os recursos dos co~ 

tribuintes e decisões lavradas em livros e processos próprios. 

Art. 33 - Este regulamento entrará em vigor na data de sua public~ 

çao, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, em 30 de janeiro 

de 1985.- 

~~------ 
PREFEITO MUN~AL 


